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ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO

	





INDICAÇÃO Nº/2026
“Indica a instituição do programa municipal de incentivo à construção de calçadas e disponibilização de mão de obra municipal.”
O Vereador que o presente subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica após ouvido o Plenário,  que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, ao Secretário Municipal de Infraestrutura, para que seja verificado a possibilidade de elaboração de um Programa Municipal de Incentivo à Construção de Calçadas, com disponibilização de mão de obra municipal para execução das obras, mediante fornecimento dos materiais pelo proprietário do imóvel, observadas as condições técnicas, orçamentárias e de interesse público.
JUSTIFICATIVA 
A presente Indicação tem por objetivo contribuir para o desenvolvimento urbano de Lagoa da Confusão, promovendo acessibilidade, mobilidade urbana, segurança dos pedestres, valorização imobiliária e melhoria da infraestrutura dos bairros. Atualmente, grande parte dos imóveis urbanos não possui calçadas adequadas ou sequer dispõe de passeio público construído, dificultando a circulação de pedestres, especialmente idosos, pessoas com deficiência, crianças e estudantes. O Desenvolvimento Urbano de autoria parlamentar, que prevê a possibilidade do poder público para fomentar o Paisagismo Ubranistico e o Desenvolvimento Social Economico da Cidade. Por se tratar de matéria relacionada à organização administrativa, prestação de serviços públicos e gestão de servidores municipais, entende-se que a iniciativa legislativa deve partir do Poder Executivo, razão pela qual se apresenta a presente indicação acompanhada do Ante Projeto. Diante da relevância social e urbanística da matéria, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para análise e implementação da presente proposta.
Termos em que pede e espera deferimento.
Sala das Sessões, em 12 junho de 2026.
Alberto Donato Gutierrez de Paula
Vereador


ANTEPROJETO DE LEI ANEXO À INDICAÇÃO
"Institui o Programa Municipal de Incentivo à Construção de Calçadas e dá outras providências."
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Incentivo à Construção de Calçadas no Município de Lagoa da Confusão.
Art. 2º O Programa tem por finalidade promover a acessibilidade urbana, a segurança dos pedestres, a mobilidade urbana e a padronização dos passeios públicos.
Art. 3º O Município poderá disponibilizar mão de obra composta por pedreiros, serventes e demais profissionais necessários à execução das calçadas.
Art. 4º Os proprietários dos imóveis interessados fornecerão os materiais necessários à execução da obra.
Art. 5º As obras obedecerão cronograma elaborado pela Secretaria Municipal competente.
Art. 6º Poderão ser priorizados:
I – famílias de baixa renda;
II – idosos;
III – pessoas com deficiência;
IV – imóveis localizados próximos a escolas, unidades de saúde e prédios públicos;
V – vias com maior circulação de pedestres.
Art. 7º As calçadas deverão observar os padrões de acessibilidade definidos na legislação federal e normas técnicas vigentes.
Art. 8º O Poder Executivo poderá regulamentar modelos padronizados de calçadas, rampas de acessibilidade e meio-fio.
Art. 9º As despesas decorrentes correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 dias.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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